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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo nº:  3924– Classe VII – Prestação de Contas/PMDB

Assunto:        Embargos de Declaração 
Embargante:  Diretório Regional do PMDB
Embargado:    Ministério Público Eleitoral
Relator:
    Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto




Eminente Relator:




                                  Trata-se de Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, interpostos, às fls. 525/534 dos autos em epígrafe, pelo Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, através de seu presidente,  contra o r. Acórdão/TRE/MT nº 16.711 que, à unanimidade, rejeito a sua prestação de contas referente ao exercício de 2003, determinando a suspensão, por um ano, do repasse das cotas do fundo partidário.





Argüi o embargante que a decisão está revestida de relevante omissão a ensejar a presente medida, pois não teria havido a apreciação devida das provas juntadas aos autos.





Nesse argumento, faz menção  às pessoas de nome Carlos Roberto Ribeiro de Miranda e Rosângela Ferreira  de Moura, afirmando que os pagamentos a eles não têm improbidade, uma vez que não eram empregados, mas, sim, prestadores de serviços; que o cheque destinado a pagar a Grampec Papelaria não fora utilizado do modo informado pelo Diretório, mas, sacado para pagar a nota fiscal nº 026231, com a diferença utilizada em pequenas despesas; que o partido esclareceu sobre as notas fiscais  referentes às empresas  Hoje Editora e Gráfica Ltda. e Tereza Raquel Teixeira Lema; que em razão de estornos as alterações foram registradas no Livro Diário e Razão, não mais existindo; que as despesas de telefone ficaram em nome de Afonso Pedro Silva Parente e Osmar de Carvalho devido à restrição do Diretório perante o Serasa; que a ausência no balanço patrimonial da provisão do débito junto à Brasil Telecom não representa óbice já que o Diretório ira lançar a despesa na dívida de 2007.





Ao fim, sustentando existência de omissão e de  absoluta contradição no Acórdão e que as irregularidades apontadas foram sanadas, requer o embargante que  o provimento dos embargos, com a admissão de existência de omissão, contradição e falta de apreciação de provas, conferindo-lhe efeitos modificativos para ter como regular a sua prestação de contas. 




 





Resumida assim a questão, passa este Parquet à manifestação.





Preliminar: Ausência de pressupostos de admissibilidade.





Em que pese a manifesta insatisfação do embargante com a r. decisão, evidencia-se da sua peça a impossibilidade de ser acolhida, uma vez que não demonstra qualquer ocorrência de omissão, obscuridade ou contradição a ensejar  a instrumentalização dos embargos de declaração, nos termos legalmente previstos.





Em essência, sob a alegação de que as provas dos autos não foram examinadas e  dariam rumo à decisão a seu favor,  busca rediscutir matéria de fato, o que é vedado nos Embargos Declaratórios,  sujeitos aos estreitos limites dos incisos I e II do art. 275 do Código Eleitoral, consistentes nas omissões, contradições e obscuridades atinentes ao próprio texto e fundamentação do decisum.




    Nesse entendimento, vem se pronunciando os Tribunais pátrios, conforme se vê abaixo:  

	AG-4703 
	
	4703
	EAAG - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

	Tipo do Documento 
	Nº Decisão 
	Município - UF Origem 
	Data

	1 - ACÓRDÃO
	
	SÃO PAULO - SP
	29/05/2007

	Relator(a)
	CARLOS AUGUSTO AYRES DE FREITAS BRITTO
	Relator(a) designado(a)
	 

	Publicação
	DJ - Diário de justiça, Data 26/06/2007, Página 144

	Ementa
	EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2002. PRESTAÇÃO DE CONTAS. MATÉRIA ADMINISTRATIVA.

1. Intenção de se rediscutir matéria já regularmente decidida, o que não se enquadra nas hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios (art. 535 do Código de Processo Civil). O embargante não conseguiu demonstrar qualquer fato nem agitar idéia capaz de afastar os fundamentos da decisão embargada.
2. Não-cabimento de recurso especial ou ordinário contra acórdão de Corte Regional que analisa prestação de contas de candidatos, haja vista tratar-se de matéria puramente administrativa. Precedentes.

3. Omissão, obscuridade e contradição inexistentes.

4. Embargos de declaração rejeitados.


TRE/MT          

ACÓRDÃO Nº  14102/2002
PROCESSO Nº 487/2002 - CLASSE “XI”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO ELEITORAL CONTRA RELATÓRIO GERAL APRESENTADO PELA COMISSÃO APURADORA DAS ELEIÇÕES DE 2002
EMBARGANTE:  COLIGAÇÃO MATO GROSSO MAIS FORTE – I (PPB/PTN/PSC/PPS/PFL/PAN/PSDC/PRTB/PSD/PV/PRP/PT DO B) (ADVS. DRS. GABRIEL DA SILVEIRA MATOS E OTAVIANO MUNIZ DE MELO JÚNIOR).
RELATOR:  EXMO. SR. DES. LICÍNIO CARPINELI STEFANI

EMENTA:   EMBARGOS  DECLARATÓRIOS   SOBRE  EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTEMPESTIVOS – MATÉRIA NOVA – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO – EMBARGOS IMPROVIDOS. 
Não há que se prover embargos que não preenchem os requisitos do artigo 275, I e II do Código Eleitoral. 
ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal  Regional Eleitoral de Mato Grosso, à unanimidade, improver os Embargos, nos termos do voto do Relator  e das notas taquigráficas em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
                   SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.




Conseqüentemente, em razão do exposto, não atendidos os pressupostos legais para a utilização dos embargos de declaração,  devem os presentes ser, em preliminar, não conhecidos, o que aqui se requer. 





Do mérito





No mérito, ultrapassada a fase preliminar por entendimento diverso, melhor sorte não socorre o embargante, porquanto a sua alegação de omissão na análise das provas não  procede, já que todas as questões que mencionara foram tratadas pelo douto Relator, que as arrolou nos itens 1 a 7 do seu relatório, somando ao seu entendimento o valoroso parecer técnico/contábil da Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria – CCIA desse e. Tribunal, que, de igual modo, examinou tais pontos à exaustão.





Não bastassem motivos para o não conhecimento e improvimento dos presentes embargos, os documentos que os acompanham, ainda que fossem apresentados em tempo hábil,  são de todo incapazes de sanar a prestação, conforme se vê da análise técnica da CCIA de fls. 353/355,   posto que fossem Carlos de Miranda e Rosângela Moura prestadores de serviços e não empregados, por ocasião da prestação de contas, deveriam emitir Nota Fiscal. Ademais, às fls. 429-A a agremiação afirma que ambos são funcionários do Diretório Regional há mais de 15 anos. No tocante às empresas Hoje Editora e Gráfica Ltda e Tereza Raquel Teixeira Lema persiste as impropriedades anteriores relativas à data de validade  e número de autorização do órgão competente. Não foi comprovada a alegada restrição do Diretório para que tivesse lançado as faturas telefônicas em nome de terceiros e, sobretudo, estas deveriam ser lançadas no demonstrativo, com notas explicativas, atinente  às doações estimáveis em dinheiro. Por derradeiro, a impropriedade referente à falta de provisão de recursos para o débito com a Brasil Telecom não se normaliza pelo lançamento deste nas despesas de 2007.










Destarte, face ao quanto exposto, requer esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, em preliminar, que os embargos não sejam conhecidos por lhes faltar pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, acaso ultrapassada a fase preliminar, sejam improvidos.

Cuiabá/MT, 17 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

Procurador Regional Eleitoral 
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